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P O R T A R I A   N.º 25.544, DE 13 DE JUNHO DE 2018 

              
 

 ALTERA a Gestora da Parceria entre o Centro 
Terapêutico São Francisco e Prefeitura Municipal 
de Lajeado.  

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 35, inciso V, “g” da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e atendendo ao que consta no expediente nº 

7968/2018; 

  RESOLVE: 

  Alterar a Gestora da Parceria entre o Centro Terapêutico São Francisco e 

Prefeitura Municipal de Lajeado, excluindo a servidora Sandra Maria Vian Rodrigues, 

matrícula 1847, nomeada pela portaria nº 25.357/2018, e nomear a servidora LUCIANI 

CICERI, matrícula 8394, ocupante do cargo de Agente Administrativo de Saúde, lotada na 

Secretaria da Saúde, Gestora da Parceria sendo esta a responsável pela fiscalização do valor 

repassado da subvenção mensal, incluindo as 15 (quinze) internações de pacientes por mês. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 13 de junho de 2018.  

 
 
 
 
                                                    MARCELO CAUMO 
                                                            Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
 
rjas.               
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 P O R T A R I A    N.º 25.545, DE 14 DE JUNHO DE 2018              
 

 REVOGA a portaria n.º 22.703/13 e alterações 
posteriores e NOMEIA os servidores para 
integrarem a Comissão Especial de Avaliação de 
Documentos. 

                
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 6° da  Lei nº 9.100, de 02 

de maio de 2013 e atendendo ao que consta no expediente nº 11994/2018; 

  RESOLVE: 

  Revogar a portaria n.º 22.703/13 e alterações posteriores, e nomear os 

servidores, abaixo mencionado, para integrarem a Comissão Especial de Avaliação de 

Documentos, com a finalidade de identificar os documentos a serem preservados em arquivo 

ou eliminados. 

Membros: 

ANTONIO RICARDO MULLER, matrícula 6295 

ROQUE SCHEIBLER, matrícula 7188 

SAMARA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 8637 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.                                               

  Lajeado, 14 de junho de 2018.  

 
 
                                               MARCELO CAUMO, 
                                                          Prefeito. 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.548, DE 18 DE JUNHO DE 2018 

              
 

 ALTERA membros representantes do 
Conselho de Desenvolvimento Urbano de 
Lajeado  - CODULA. 

        
     
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 4.534/1995 e 

atendendo ao que consta no expediente nº 12030/2018; 

  RESOLVE: 

  Alterar os membros representantes do Centro de Apoio às Associações de 

Moradores dos Bairro de Lajeado, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 

Agricultura e Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Conselho de Desenvolvimento 

Urbano de Lajeado  - CODULA, nomeados pela portaria n° 24.913/2017, ficando composto 

conforme segue. Demais membros permanecem inalterados. 

Secretária de Planejamento - SEPLAN: 
Titular:    RAFAEL ZANATTA 
 
Representantes da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA: 
Titular:    LUIS ANDRE BENOITT 
Suplente: MARJORIE KAUFFMANN 
                      
Representantes da Secretaria de Administração - SEAD: 
Titular:   ANDREIA VIEIRA BRISOLARA 
Suplente: MARINES BROCK FERRARI  
 
Representantes da Secretaria de Obras e Serviços  Públicos - SEOSP: 
Titular:    FABIANO BERGMANN 
Suplente: CASSIANO ALBERTO JUNG 
 
Representantes da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura - 
SEDETAG: 
Titular:    ANDRE BUCKER         
Suplente: CARLOS ALBERTO MARTINI 
 
Representantes do Setor de Engenharia e Arquitetura do Município: 
Titular:    FRANKI BERSCH          
Suplente: DEBORA BEUREN DELAI 
 
Representantes da Câmara Municipal de Vereadores: 
Titular:    ARILENE DALMORO         
Suplente: CARLOS EDUARDO RANZI                                   
         ... Continuação Portaria n.º 25.548/18 - fl. 02/02 
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Representantes da Associação Comercial e Industrial de Lajeado - ACIL: 
Titular:     LEANDRO VERNEI ECKERT 
Suplente:  RICARDO LAMPERT MUCCILLO 
 
Representantes da Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Taquari - SEAVAT: 
Titular:    CÁTIA BERTELI 
Suplente: ANDRÉ KIELING   
 
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: 
Titular:     MAURÍCIO GOLDMEIER 
Suplente:  FABIANO SBARAINI 
 
Representantes do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/RS: 
Titular:    GEOVANE PEDÓ  
Suplente: LUIZ CARLOS BIANCHINI JÚNIOR    
 
Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL: 
Titular:     FERNANDO BERGESCH 
Suplente:  HEINZ ROCKENBACH 
 
Representantes do Centro de Apoio às Associações de Moradores dos Bairros de Lajeado: 
Titular:    MARTIRES ELISABETH VALANDRO 
Suplente: ANA MARIA LAZZARON PEREIRA 
 
  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 18 de junho de 2018.  

 
 
 
 
                                                      MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.        
 
 
rjas                            
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 EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 309-02/2018 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 

2016, atendendo ao que consta no processo nº 7697/2018, considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Jesuane Salami e a desistência da candidata Paula Cristina 

Bona, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da 

data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de 

seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter 

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 260-

02/2018, sob pena de perder o direito de contratação na função. 

 
 
Farmacêutico – Edital de Homologação nº 307-02/2018 

  
              FRANCIELI SIMON - Classificação 2º lugar 
    
                          
 
           GABINETE DO PREFEITO, 21 de junho de 2018. 
    
 
 
     MARCELO CAUMO, 
                                                         Prefeito.   
 
 
 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.  
gmf.      
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023-02/2018 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11625/2018 
- CONTRATADA: MSOMMER PRODUÇÕES LTDA, CNPJ nº 10.554.036/0001-70 
- VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos  reais). 
- FUND. LEGAL: Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037-02/2018 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12705/2018 
- CONTRATADA: M2K Tecnologia Ambiental Ltda. – M2K Technology,  CNPJ 
nº23.038.552/0001-94 
- VALOR: R$ 60,00/m³ (sessenta reais por metro cúbico) ao total estimado de R$600.000,00 
(seiscentos mil reais). 
- FUND. LEGAL: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 


